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LIVRO Nº FLS. Nº 

'l.JM.ICADO (,A,) NO JOI<NI'-tl 
DECRETO N9 6356/88 BOLETIM DO ,\'IUN!([PIO 

de ll de maio de 19 8 8 ~. • bel de.J.l.../ _QS_J ~~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

15 . 500 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que l he confere o a rtigo 59 da Lei n9 3290/87 , de 

01 de dezembro de 1987, e artigo 39, inciso V , do Decreto-Lei 

tar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

Compleme!! 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cz$ 15.500.000,00 (quinze milhÕes 

e quinhentos mil cruzados), destinado a suplementar as seguintes dotações 

do orçamento vigente : 

10 . 14 

10.14 - 08420331 . 070 

10.14 - 4351 

10.14 - 08420332.980 

10.14 - 3261 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Amortização da Dívida Pública 

Arrortização da Di vida Contratada 4 . O O O • O O O , O O 

Juros da DÍ v ida PÚblica 

Jur os da DÍvida Contratada 11.500 • 000100 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ant~ 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da segui!! 

te dotação do orçamento vigente: 

10.14 

10.14 - 08420212 . 860 

10.14 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Divisão de Apoio às Escolas Municipais 

Contrato de Locação 

Outros Serviços e Encargos 15 .500. 000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

11 de maio de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José do~s, 

Mendes Faria 

Prefeito Municipal 

Car los 

Con ultor Legislativo 

v 



1Yrr./cítuM d.r. Óilo ]o,u do.; C ampo6 

E,Had.o dr. Óilo 1Yaulo 
LIVRO Nº 

cont. Decreto n9 6356/88 - fls. 02 

Prefeitura 

11 de maio de 1988. 

Jair Ferr 

Secretãr· 

FLS. Nº 

José dos Campos, 

Registrado e publi~ do na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa, aos onze dias do mês de maio do a 

no de mil novecentos e oitenta e oito. 

DFO/nbp/.-


